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Estado de Mato Grosso

Ofício no 1. I 33 12021-GP/PMC Cáceres - MT, 24 de agosto de202l.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" I6.607/2021 de l8/08/2021

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 94912021-SL/CMC, por rneio do

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerirnento no 15712021, de autoria do

ilustre vereador, Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do Aki) - PRTB, que requer do

Executivo Municipal, contrato coln a empresa que fornece serviço de transporte

escolar e a lista de nomes dos motoristas contratados.

Em resposta, encaminhamos a Vossa Excelência, o Contrato

Adrninistrativo n.' 01212021-PGM e a relação nominal dos contratados (copias

anexas).

Atenciosamente.
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E§TADO DE MATO GRO§§O
PNETEITI.IRA Mt]NICIPAL DE CÁCENES

PROCURÂDORT,I GEfuIL DO ilII,}NTCFIO

C0NTRATOAS.+.{.p!,IISTIrÂTIVONi01?/?q?l-H-G..M

Que entre si celebrarn o MUNICFIO DE C.ÁCER§§ -
ll{T. através tla Secretaria Municipal de Educaçâo e a

empresa G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI.

O MLÍNICbIO D[ CÁCERES - IvÍt pessoa junclica de rlireito público, inscrito no CNPJ sob no 03.21.1.145/0001-83
com sexlü no COC - Centnr Opera;ionnl de Cícrxes, que compreenle oomplexo sllninis[ativo dr Prdsitura Munioipal,
sito a Avenida Brasil, N". 119 ueste ato representado pelo Secretário Municipal de Eduoação Sra. LAURENIR R.{MOS
CEBALHO RIBEIRO. portadora do RG n" 1305292-6 SSPllvÍT e do CPF n" 895.90,t.491-15, residente e clomicilada na

Rua tsetlu, Qu«lra 06, Casa n" 38, §íuniç{nio de C&eres-M'l', CEP tf ?8206-735, dorayante clenomiuaclo
CONTRATANTE, e cle. outro lado a etnpresa G M N EMPREENDTVIENTOS §IRELI, pessoa jurídicn de clireito
prÍvadq CNPJ n" 11.264.133/0001-9t, estabeleeida à Ruu Rio Grrrnde do Sul, n. 834 81, Blirro Celüro, CEp 78.250-000 -
P{)ntes e LacerdalMl. neste ato representada por seu súcio, Sr. IGOR SIQUEIRÂ MARIANO, portdor do RG:
:1814619 SSP/À{T e CPF; 029.492.471-05" residente e domicilidr.l à.{venida Josê Mrrtins Monteiro, n" 1483, bairo:
CentÍo, e.rn Pontes e Lac.erila/M'I', CEP ?lt250-0{)0, rloravante clenominadr sinplesmente CONTRA'I'ADA. consiclerando a

autorizaçâo para aquisição do objero de que trata da PREGAO ELETRONICO uo 3d/2(D0, considerardo o Processo
Ádministrntivo LicitâtdÍio no 080/2021Do<i consicterardo o Prwesso Admiüshaüvo de Despesa n" 3.146/2021-1De, e,

rrinda, a solicit4âo de elaboração de contrato através do l\{ernorando ,f 2.§1?12ü21-SIVÍ8, via lDoc, de L\101/2021,
resolvçtn oelebrar o presente Contrato, que serd regido pela Lei no. 8.6ti6, de 2110093 e suas alteraçÕes posteriores e,

sugÍetivarnente, pelos prinr:ípios da teoria ge,ral dos conlraios e pelas disl»osiçôal de direilo privado e, ainda, pJas cláusulas
e cordiç6es a seguir tleüneadas:

I. CLÁUSUIÁ PRIMAIRÂ -DO OBJETO
l.l. ConSitui o objeto do pçssst1. u evenüral contrâtação de Prestadorn de Serviço de lr{âo de Obre de apoio as atividades
operacionais sttbsidifuias destinalo a atender as neoessit'lades da Secretaria l{uniclpal de &lucação de CáceresôdT.

2. CIÁUSI]LÁ SEGIjNDA . DOYALOR
2.1. A cuntratante pagará à conbatada pelo forner'irrento do rüjeto cua conLrrtdo o VALOR GLOB.{L de R$
1.990.000,00 (Unr Milh$o, Noveceutos e Noventa Mil Reais), sen'Ío para o momento empeúodo o valor total de R$
398,000,00 (hezentos e noventâ e oito mil reais), cod'orme eErociÍicaçôes abaixo:
a)Ficha n".463. Pedido no. 03ZZI2L,de 22l0ll?021, no valorcleR$ 199.000,00 (cento e novents e nove nül reais);
b) Iricho tf.471, Peclido n". 0323/21, de ?X|üL1202L, no valtx de R$ 199.000,00 (cento e royelltâ e nove mil reuis)^
Restando ssldo e demtis itens s serern smPenhsdos gradativarnente conforme ner:essidade e disporübilidarle financ.eira e

orça nrentaria da §ecretu.ia Contratonte.
?.2, Nr: valor acinra estâo iuçluídas todrs as deryesn* ordiníri*s diretts e indiretrs deconentes da exu;nçào contratunl,
inçlusive tributos e/rru itnpostos, ellçargos sociâis, utbalhjstns. previclerrciários, tiscais e comerciais inciclentea, taxa de
«.lministraçãq frete, seguro e outrc» necessírios ao cunrprirnento .integgal do objeto da coutrslação

3. CLÁI.ISULÁ TtrRCEIRA. DA VIGÊNCIA CoM'RÂTUAL
3.1, () coutrato vigorará por t2 (doze) mesea contados a partir da data da sua assinatura, pode.rrlo ser prorrogndo por
penoctr>s iguais e sucessivos, limitado a 60 (sesssnts) meses, desde que hâja preços ê cotldiçõôs milis vântâjosâs pârâ a
Adnünistração, nos term{)s do Inciso II, Art. 57, dt Lei n' 8.666, tle 1993.
3.2. À prorrogação do corúráto dependerd da verificaçao da msnutersão da necessidadg oconornicidade e opcrtunidade da
contâtâçâo. acornparürada de a realizaçâo de pesquisa de mercado que dernonstre a vantajosid*Je dos preços contratados
para a Administação.

4. cl,Áusul,Â euÂRTA --DA E§pEctr'rcÁçÃoDos sERvrço§/ÂTrvrDÂDEsÁ §jEREMEXECUTADAS
4.1. A empesa a ser contÍ,rt«la para realizar os serviços em guestão disporúbilizará horas de tabalho na execução d
seguintes atividades:

Essê documenio foi assinado
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r.2. DfscRr('ÃoDo
Código Especifieação Uuidade Quaut, Valor Unitário Valor'fotal

{105.0?2.500
ÂGENTE DE APOIO
OPERÁCIONAL, LOCISTICO E
ÂDMINISTRATTVO.

Hora 100.000 R$ 19,90
R$

r.990.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PAETEITIIRA MT]NICIPA L DE CÁ CERES

PROC.URÁDORI{ GERÁL DO MI.}NICÍPIO

4.1.1. Estar à disposiçÃo integrâlmenüe para atividades diversas voltados a taciütar a operacionalização tlns atividÍdes da
udrni nistraç§o públiça ;
4.f .2. Dirigir veícdr:s autumotmes, acionando os comandos de mucha e dirq:âo, concluzindo-o em hajeto determinndo, de
acordo com âs rqrâs de tránsit.o e instÍuções recebiclts. para efetuar o fânsporte de ;'rassageiros, cafgas, mercadorias;
inspecicna os veiculos âutomot(xe$, verificando os níveis de combusúvel, óleo, água, estado cle funcionamento e dos
pnetl§, pá\râ providenciar o abastecimento Ê rÊpâros necessários; exarnina as ordens de serviço, verificarxlo o ilinerário a ser
seguido. os horários, os nümeros de viagens e outrâs instruções, parâ progrâmâr a sua tarefa; zela plo bom andamento do
transl»rte, adotanlo ss trulidas cabíveis nâ preverkÉo ou soluçâo de qualquer anomalia, pari: garantir a segurança dt»
servlços prestatlot aos lÍanseuntôs e veículos: providerria os serviços de mânÍersâo. coruunicando falhas e solicitando
reparos, para issegurar seu perfeito estdo;
4.1.3. Recolher o veículo após a jornda de trabalho, conduzirrlo-o à g.aragem, para perrnilir sufl ,nsnutenÇão e
abastecilneuto;

5. C[irJSr.]LA QTJTNTA - DO PRAZO/EXECUÇÃOI
5.1. A contratmla se úriga a realizaçfro dü,§ servi\:os eurperúndw, nos mrÍdes deste contrnto, na meclirla da neo:ssiclllde
dâ contrâtânte, segunclo n solicitaçilo da nresrna;

5.2. A solicita5:ão será feita pela Contratante à contratrrh. alXis a assinatura do Contato. rnediante Ordem de Serv§n:
5.3. O totâl de horas npnsais trabdhadas por c«la agente de apoio deverá ser de acordo cern os djas letivos corúnrne
r'ale«lfuio r1e clxla urúdacle esoulsr^ ü

L.'

6. cLÁrJsuLA sExTA - DESCRTçÃo srrMÁRrA Dos scRvrÇos rlu coNDUToR g
6.1. Executar serviços relacionsrlos à conduçSo de veículos autotnolores de trrrspio16. ou locados pelr ContrÍrtúnte, no i
bsnsporte de passageiros, autoricl«les. strvidore§. estsgiário§. documentos em geral, rnateriais diversos Ê llequenâs cÍtrgâs, ã
deterrninarÍos;els conlruktnte: ú
6.2. Pertnanecer à disposição (lâ contÍâtante. em tÊmpo inhgral e corn d«licação exclusiva. no período c.orrespondente à 1§

escala de serviços: E
6.3. Estar devidarneute habilitado, junto aos tirgãos oticiais, nas calegor.ias rquerida, com experiêlria núnims de 03 {três) E
anos, registrxh na Carteira de Trabalho; o

6.4. Cuüprir a jornada que deverú sff rle rwrxdo com os dins letivos confqrne cdenlário de catll unidade esc.olnr que será §
adequada às necessidades da r:onlratante; É
6.5. Quando necessírio, dispor'se Íio sêrvjço extraordinário ptrra atender 0s situilçúes excepcioluris e temporírins, X
rLspeitanclo o limitÊ m*tdüro de 02 (duas) horas porjornada, devendo rs horas exc«lsntes ser objeto de cornpensaçâo uos §
diâs subsequentes; g

6.6. Cunpiir n escalâ de serr iÇo§, úservanclo pontualmente os hortírios rie entrada e sai{al E
6.?. Lfflizar os veículos e conserva-lo em condiçÕes rcleguodas de colseÍvq;fic, e ürnpezn; Ê
6.8. Courunicur a Autoridade conpetente, todó ocontecimento entendido irregular-e que atente conha seu patrim0uio, §
servidores ou, a terceiros; e
6.9. Tratar as pessoas colü urb.rnidade e respeito; A §
6.10. Manier"se no prl,sto de trabalho. não ãeventlo se afnstsr de szus âfâzÊres, pincipalmente para atenc.ler charn«los ou fr *
cumprh tarefâs soücitàdas prr terceiros uào atüorizados; ü H
6.11. Manter o sigilo de iúornuçôes gue, porventurs. venha & torur conhocimento em rlecorrência de suas atribuiçces; ã *
6.12. Âgir com born senso. demonstrando capacidade de se antwipar às necessidades tla institnição; i E
ó.13. Demonsbar os seguintes atributos e quclidades: afnbilidacle, agiliclade, organização, ulucação. autouonún. ! S
paciêncin, entusjasmo, respeito mútuo, espirjto de equipe. capac.idade de rtrto avaliação e intr:resse tro aprimorâmrnto í $pofissional. E |l.)§
7. cLÁusuLA sÉTMÁ-oBRrGAÇÕESDA c.oNTRÂTANTE * E
7.1 São ob,r.igaçüescla Coiltratante: I H
7.1.1. Cumprir fielmente este Ct)ntrâto, inclusive nô que tsllgr. âos p&gamentos pelas hcxas contrntadasi ? t
7.1.2. Pernütir o livre rcesso dos etnpegtdos t1a erpresa CONTRATADA a finr de clue possarn executar suas tnrelas: : !
?.1.3. Efetivar a satisfação do *eatô aJCOfrrfRATÂDA, nos preisos termos,lispoitoJneste jnstrunlentol ; §
7.1.4. Prestar quaisquer escluecirnentos que venham r ser formalmente soliç'itados pela CCINTRATADA e pertinente ao à §o[rjetodopresentepactot 
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7.1.5. Interronqrer, irc.outinenli, os serviços que âpresent rern inegularidades em sua prestaçSo, cornunbando o làto
imediatamente à CONTRÀTÀDII bem como quâlquer eventual ocrrrênçia de releyo relacioulrrlo com o mesmo;
7.1.6. Exigir o irrcdiato afastamento de qualquer empregatlo e/ou p,reposto da CTINTMTADA que âja em desacordo ou
embarace a execução das rtividatiesn ou. ajnda, ryre conduza de mrrlo incnnrpatível com o exercício das furçôes que lhe
frrram ahibuíCas, após advertêrrcia poc escrito;
7.1.7. Exigir pelo bom :rndamerrto do presente çontrato, dirirnindo dúvidng poÍy**tura exjstentes;
7.1.8. Frxnocer e colocar à dispqeiçgs da CCINI'RÀT.A,DÀ todos os elenrentos e informaçÕes que se fizerem n*essários à

eriÊcução clas iúivjdades oon[at«liru;
7.1.9. Proporciouar con«lições para a boa conssução dü objeto destÊ contÍato;
7.1.10. Apticar as penalkla<Íes regtlcrneltares e contÍâtuâ.is uo caso de inadirrplemento das úrigaçÕes da
CONTRÀIADA. Notiticaudo a CONI'RÀI'ADA, prcr escrito e com antecedência súre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua reqxrnsntriÍdade ;

7.l.ll. Cunçrir e ftz,er ounprir os terrÍros das Leis n" E.666/93, 10.520f2002 e clo presente instrunrento. inrdusive no que
diz respeito ao eqülílxio eoonôrnico-financejro durante a execuçâo do contÍato;
7.1.12. Efetunr os pngânxntcr.s devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no colúrato depois do rer;ebimento chs notas
tiscnis, jli deviclnmente uteslatlrs pelo servidor responsável pe.ta fiscalizrção;
7.1.13. Modificâr o sont{ato, unilateralmenlÊ. pârâ melhor adquação às únaüdatles de jnteresse plblico respeitrnclo os
üreitosda CON[R..{I'ADA, de acordo com o ârt. 65, inciso I dn Lei 8.666/9J:
7.1.14. ltescindir unilateralmente o contrato, nos cssos especificados no inciso I do arügo 79 da l,ei 8.ó66/93.

8. CJá[JS[.II..A OrTÂVA -OBRIGAÇÕtrS t]Â CONTR{TÀD.{
E 1. Entegar os serviços e horas descritrx neste instrumento, conforme solicitação dâ Contratântô, tlue trorrerá con:
acoxçranhRlnento clo Sen'ílor responsável pelo recebimento e fiscâlizaçlo da execuçllo do sontÍato, em horário e local
defiúdo pela Contratsnte;
8.2. Cumpir todas as leis e posturas federaig estaduais e rnunicipais pertinÊntes e reeponsabilizâr-se por todos os pejuízos
decorrentes de inftações a que houver rJdo causa;
8.3. Ássunür, coru exçlusividwJe, todos os inrpostos e tcxas que lbrern devidos em clecorrêrrcia do objeto deste contrato
qunisquer outras despesas que se fizerem necessárias so cump(imenüo do ójetopactuado;
8.4. Executar os serrtços objeto da contrat4ão de acordo coÍn âs hrxas solicitadas, oa padrôes de qualidacle exigidos pela
CONTRÀTANTE e de ncordo üom às ncrtnas técúcas e legais vigentes;
8.5. Ressarcir prejrízos de qualquer natruezâ danos causatlos âo patrimôdo da CONTRATANTE ou de terceiros,
originxlos clireta ou indirelameute da exectçâo do contrato, por dnlo or: culpa de seus enrpegaclos, prepr)stos ou
repÍesentante§, â prôços atualizados, dentro de 10 (dez) dias contados a prrtir da comprovaçâo de sua responsabilid«le.
Câso nâa o foça dentro clo p,razo estipulado, Â CONTRATANTE palerá descontrrr o valor do cessnrçimento da fnürra a

vencer ou cobrltr em júzo:
E 6. Nno transferir a outreu no todo er ern pârte, o pres*nte contreto;
8.7. Selecionar r§orosaurente os pestadoresque exeüutârãír as horss de serviçrx contraiaelos, sern a necessid«le cle vínculo
cte suLrurdiru"rçâo enlre lrabalh«lor e u foruecedur dos serviços;
8.8. Coloc,ar à diqrosiçâo tla CONTRÀTANTE, na data de irubio da vigêrcia t1o contret(,, o pessoal ner".essdrio à execução
dos seniços;
E 9. Registrar e controlar diarismÊnte a frequêncir e r pontuslidade de seu pessorrl, beln colno ss ocoffências nos locais de
serviços, diligenciauclo pârâ que os horárir» eshbelecidos sejaru rigorosamente cumpirlos, deveudo, aiuda, serern
subs:ituídrrs nos câsos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira o não prejrxlicar o Lrorn andarneuto e a boa e\eçuçfro
dos serv.iços;

8.10. Efetuar arepos§ãod*pessoal, enrcaráter inrediato, enr eventud ausêncial
8.11. Comuuicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito. qunndo verifica( quaisquer condições inadequadas de
execuçào dos serviços ou :r inrinência de fatos que possâor prejuclicor a p-rrfeita e.\ecução do contrato',
E.12. Prestar todos ss esclarocjmentos que furenr solicitados pela fiscalização da CúNTRATANTE, cujas reclarnaçôes se

Úriganr a atÊrrler pr()ntàrnente;
&13. Assuruir todas irs responsabilidades e adotar as mslidas rtecessárias ao alendinrento doo szus empregados acidentado's
rrlr com mal stibito;
E [4. Manter, durante a execução do corrtrato, todas as cordições de lrrrlrilitaç§o e qualificação exiglhs no iltslrunrento
contratral;
E.15. Nào parniür que seus emtruegados acuurulem <ftras ou ruris férins, devendo tarnar ss providências n*essÁrins para
que, no$ termos da legislação pertinente, usufruarn anualrnente desse dheito;

Esse dcrcumento foi assinado.
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ESTADO DEMATO GRO§§O
pBEt'EITr.rRÀ MuNrcrpAL »r cÁcrnss

PRocuRÂDoRt{ GERÁL oo tuuNtcFto

8.16. Comprovar, sempre que solicitndo pela CONTRATANTE, a qútago das obrigações trnbalhistas, pevidenciÁrias e

fiscnis. sob trena de resçisão admjnistrativa do contrato, gorantida a ampla defesa e o coutrxlitório, nos termos dr» art. 78,
inciso I e II, parágrafo único e art. ?9 da lei 8.666/91. quando ne§.res caso§, os créditos do contratado decorrentes da efeüva
execução do objeto contratual devern ser pogos, ressalvadr a possibiliclde de retenção dos crálitos até o limite de
eventuais prejnízos supcrtados peln Aclmirústração, eorúmme previstro do art. 80, IY, da Iri no 8.66611993;
8.17. Planejar a exÊcuÇão dos serviços prra horários que não interfiram no bom andarnento da roüna de funcionamento da
CONTRATANTE;
8.1& Àtçnder de inedinto as solicitaçôes quànto a subsütúçÕes de núo de <furl que veúrr u ser considelxh inalequrda
pârâ â prestâção dos serviços:
8.19. Insüuir a mão de obra guanto às nec.es$idades de acatar e$ orientaçôes do preposto da CONTRATANTE, irrclusive
quanto ao cunrpirnento das ncrrrnas intenras e de seguranço e msdicina do trabalhol
8.20. Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no míúmo 01 lurnr) vez por semânâ, em dias alterndos, o
andarnento dos serviços;
E.21. A empreso contratxta ao foruecer a gentes de apoio que corduzirão o os ônibus escolares. deverí observar âs regras
do crldigo de trânsito brnsjleiro 0ei n. 9503/1997) artigo 145. que clispõe dos raluisitos qne os condrüores de veículo de
fansporte esc«rlar devem possuir:
E.2I.l. Ser nraiorde vintee um âno§ (21 ânos);
E.21.2. Estar hnbilitado nn categoria D ou E;
8.21.3. Nao rcr cometi{rr neúurna infração graye ou gravíssima ou ser reincidente ern infrações málias durante us últimcrs s
doze meses; t
8.21.4. Se.r aprovàdo err curso eryecializodo PARA COIJDUTORES DE VEÍCIII.,OS DE TRAN§I'ORTE ESCOI,AR e §
em curso de treinâmento de Eática veiqúar em siturçâo de risco. nos termos da norÍnâtizâçfio do CONTRAN 

§
9. cl,Árlstrt,A NoNÀ ..DA suBCoNTRATÁÇÃo â
9.1. Não será adrniticla a subcontrataçâo do objeto contratsdo. t

$
10. cLÂufl.lLÁDÉcMA -DA ALIERAçÃO SUBJ§TWA $
t0.1. É actmlssivel a fus§o, cisâo ou incorporafao da çontratadn com/em outra pessoa jurÍclica, clesde que sejam observnclos I
pela nova pessoa jurídicn todos os reqnisitos de habilitação urigidos na licitaç§o original; sejnm mtntidas âs dernajs É
t:láusulas e cordições do contrrto; não hqia prejuízo à execução do objeto pactuxlo e hoja a anuÊncis expressa dâ §
Adnr.inistração à conünuidale do contrato. ã

u. cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRÂ - Do coNTRoLE E rrrscAllzAÇÃo DA ExECUçÃo §ll.l. Cls serviços újeto deste Contato estsrào sujeitos a mnis ampla, inestrita e rigorosa fiscalizaçàrl, a qualguer horl, enr E
todas is áreas abrangidas pelos mesmos, cbrigarxlo-se e efiprese 0 prest&r todos os e.sclarecirnentos necessírios que lhe g
forem solicitados: E
I1.2. A fisr:aliznç§o será exercida plo servidor ELIE BEZERRÂ DE PÂtLÁ, CPF 570.322.9?f -53. conro Fi*al Titular, P
e o servirlrx Âlison Ribeiro Fólix, CPF 040.721.641-35, suplente, parâ o seu ac.ornpranhamentü e it sua ffsr;:alização, no qual - S
competirá t{irimir as ddvidrs que surgirenr no curso da pastação dos resrnos e de trxlo dnrá ciência à Adrninistação, '! I
podendo sustff, recusar, mandnr refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam ern desrcordo com o csntxato, tais como: ü E
ll,2.l, Yerificar junto à empesa contrrtada e seu preposto se estão tomârdo t«las as provid§ncias necessárias para o bom fr §
amlnrnento rl<r;s serviço* especificados neste Contrato; i S.
t 1.2.2. Orientar: estabeler:er diretrizeq dar e rtt$er informaçô* sob,re a execuçâo tlo contrato; I ç
11.2.3. Fiscalizor: veriÍicar o material utilizado e a tbrma <tiexecuçeo do objeio do contrato, confirmardo o cumlximento t $
das úrigaçÕes; I H

ll.2.4.Interditar:paralismaexrctrçÍlotlocontratoporestâremdesacordocomopactuado;Intervir:assumiraexecuçãoclo $ gúontàto; ; ã
11.2.5. lnformar a Administaçâo o corneümento de falhrs e irregularidades detectalas pela Contratada que irnplique ã ã
comprr:metimento da nquisiçilo e/ou nplba$o de ;nnalidades pre.vistas; z tí

tt,2.6,Notlcia.oscasosdeafastamentoenidoser"idorqueestejaexecutardoashorascontÍatsda§; 3 t
11.2.7 .Ter total conhecimento do contato e suas cltiusulas; $ fi
11.2.&. Solicitar â seus snperiores, em tenrpo hábil para adoçâo das rnslidas convenientes. decis§es e providências que â E
ultapassarem a suâ conpelênciâ; 3 §

1E
E9
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11.2.9. Zelar pelo born relacionamento com a contatadq maniendo um corportarnento düco, pobo e cortês; Corú'erir os
daclos das fsturas snt6s de stestá-las, protnovendo âs correçôes devidas e arquivando cóprin jurlr aos dernais docurnentos
pertinentes;
112.1Ü. Anotar tcrdrs as oconências relacitruadas corn a exeüução do contrato, infcrmarrlo a Secretaria de BJucaç.{r:
aquelas que depexlarn de proviclências, corn vistrs à regrlarizaçiio das firltas ou cleÍeitos çrbservodos;
ll,2.tl. Verificar junto à empesí, contratncln e seu prepostô, se estão tornarxlo talas as providências necessárias para o
hrrn andarnento dos serviços;
ll.2.t3, llcorrpanhar e corrtrolar. guanlo for o caso, as entregas e o cst«1ue de materiais de repos§ão, destinados à

execução do objeto contatâdo. ;nincipalmente quanto à suâ rluf,ntitlde e qualidade;
11,2,14, Formalizar. selulxe. os enterxlimentos com a Contrat«ta ou seu Preposto adotando todas ns mettidasque permitnm
ccunpaLibilizur as oluigaçÕes bilaterais;
ll2,L5. Àvalirr constàntemente a qualidade da execução contratuâI, potrroudo, ssmpre que cabrveis moclidas tlue visenr
rulueir gastos e ra;iourlizu os serviços;
11.2.16. Otxervar rigorosanrente os pincípios legais e élicos em todos us atos inerentes às suas atrjbuiçôes, agindo com
Eânsp.lrêrcia no desernpenho drs suas ativiclaties.

U. CLÁUST.JLÂDÉCIMA SEGI.INDA _Do PÂGAMENTO
12.1. A pâgrmento serti realjzaclo no prczo de cté 30 (trinta) dias, contados a parrir do recebirpnlo cla Notn Fiscd ou
F'atura, correspondente lro setín competente, devilnmente atestds ilrrtyés de ondetn hanr,:ária. pcrra crú{ito em banco,
agência e contfl correute indicado pelo conlratndo.
12.1.1. Consitlera-m womido o rercebiurenio da nota :fiscal ou fatura mr monlent() em gue o &Ê,âo contr$tarrlÊ àl:estâr â

execução t{o objeto do conlrato;
12.1.2. A Not.1 Fi6,gal rru FaturR deverá ser obrigatoriamente ncompaúadn clir comprrrvaçào dl reguluidrde tiscd,
constatada por meio de consulta on-line açr SICÀF' ou, na impossibilid«le de açesso ao referido §istema, nrüante consulta
aos sítios eletrónicos oficiiris ou à documentação rencionndo no art. 29 ds lei n" 8.666, de 1993;
12.1.3. Constatando-se, a situação de irregulariclade do fornecedor contratado, tieveúo ser lomadns as providências
previ§as no do art. 3l da Instrryão NormaLiva no 3, tle 26 de abril de 201 8t

12.1.4, Havemlo effo na ryresentaç§o da Nota Fiscal ou dos docume[tos pertinentes à gontratação, ou, ainla, circunstârris
que impeça a liquidaçao da despesn, corno, por exemplo, r:b,rigaçao financeira pendente, cleconente de penalidade imposta
ou iuadimplêrciâ, o pügnfirento ficará sobrestado até que a Contratatla providencie as rnalidas sanendoras. Nesta lüpr5tese,

o prazo paro pagarnnto inbiar-se-á após e ironprovação da reguluização da situaçãq n§o acarretando qualquer ônus para
a C0nhâtBule;
12.1.5. Será consideraJa data do lxgamento o clia em que constff como emiüdr a oxlem bancáris parâ pegflmentol
l2J. .A,ntes de cxln pàgârnento à contratxln, será realiaad& consulta para verilicnr â rnânutsnçAo das condiçÕes cle

habilihçno exigidns no «litalt
12.3. Constatando-se r situação de inegularidade da contatrda, será provlÍenciada sua noÍificaçâo, por esrcritq parll que,
n(| lrrgzo de 5 (cirer:) clirs úteiq regularize sua situáção ou. ,ro me$mo Llrazír, apresente sua ddesa. () prazo poderá ser
porrogodo uuu vezs por igual perÍodo" a rritério da coftrütânte;
12.4. Iteviamente à euússâo de nota de empeúo e a cada pirgâmento, a Admiuistraçào deverd realizar cousulta so para
idenúficnr prxsível suspensão temporária cle pnrticipryão ern licilação. no âmbito clo órgio ou enticlflde, poibição de
contrâtâr coln o Poder Ptitilico, bern como u:crrêncirs impeditivas indiretas, observ«lo {) dispo§tô no art. 29, r.:la Insuuçüo
Normativa u" J, de 26 de ntxjl de 2018;
12.5. Não bavendo regular.ização ou serdo a defesa considerda improçsd.rÍÊ, a coulratante deverd corrunicar a<ls óryâos
responsáveis pela Íiscalização da reg:luida{e fiscal quanto à inadimplência tla contratoda, bem como quanto à existência
cle pagaruento a ser efetuado, pnrâ guÊ sejam acionados o* meios pertinentes e n*essários para garantir o recebirnento de
seus créditos;
12.6. Persistindo a imegulnridale, a contrâtsnte deverá adotar as mslidas necessárias à resciúo contatuaÍ nos autos do
processo rdminislraüvo coneopondente, assegurda à contratad,à a smpla defesa;
12.7. Haveudo a e,fetiva execução do rújero, o$ pâgârsnto$ serão renlizrdos norrnalmente, âté +re se decidâ peh rescisilo
do contrato, casr: n contrat«la não regularize s:â situação:
l2.E §erá resciudido o cílúrâto Êm êxecrçito com & L:ontratndr inadirplente no SICAF, sâh'o por mrrnivo de
e';ononúcidatle, §egurançâ nacional ou outrode interesse púL{ico de altarel*v§rr,ia, devidamentejusúficado, ern qualquer
caso, pe.la m{rima autoridde da contrâL'rnte;
12.9. Quanclo do pngârnento, será efetuada o retenÉo tributária prevista na Iegislação aplicável.
12.9.1. A Contratada regularmente optontÊ pelo Simples Na;iond, Íros termos da tei Completnentar n" 123, de 2006,
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srúerá a retençâo tribulária quanto âos impostos e coilribuiçôes abrangictos por aquele regime. No entanto, o paginrento
ficará cordicionado à npresentação de compoyâÇão, por rrio de dcrumento oficial, de que faz jus ao trattmento tr ibutário
favcxecido previsto na referida Lei Complenrntar.

13. CLÁUSTILA DÉCTVIA TERCEIRA .DO REÁJUSTE
13,1. Os preços sâo üxos e inea.iustáveis no prmode um sno círntado da data lirnite prra a âpresentâção clas propostas;
13.2. Consk{era-se frrôço registrado aquele atribuí1o aos lnodutos, incltrindo todas as despesas tâ.is como: tributos
(in4roskru tmas, emolumenlr». conlribuições fiscais e psra lisuris). tr$nÍipoÍte, enrtralagens, seguro§. mfro-de-olxr *
qttaisquer clespesas, acessdrias e/ou çronq)'lementar e outrâs não eEecificadas neste Contrato e no Edital, ras que incjdarn
no cumpriÍnellto das obr§açôes assumidns pela empresa detentorn da atn na oiecuçilo da nresmâl
13.3. Na occxrência de carlcelamento de registro de preço pam o item poderí ô Gestôr dr Ala proculer à nova licitrç.io para
a exec.uçâo do serviço, sem que caiba cÍireito de rer-'urso.

14. cr,Árrsr]I,.A, DÉcrMÁ, errÂRTA - DÂ Dor.{ÇÃo onç.tunxrÁRrA
I4.1. As deryesas deconentes das otrrignções rssumidas em decorr€rc.ia deste eontrnto correrâo pela rubricn ltravés dr

( iln confcrrme d i scri rni nnd ns alrrixo

Orgâo/l-Iuidade Frrncional-
Prosramática

Natureza tla
Desoesa

F'onte dc Recursos

(».07.02 r 2.361.r004.2072 3.3.9039 (0. I .01 ) Gsstos eru Erluc:aÇão

02.CI7.02 12.361 .1004,207? 3,3.90.39 rc.1.J0) Recursos tlo Funclo r1e Transporte e llabitação -
FE.THAB.

0?.07.0: 12.361 .10(I*t,207? 3.3.90.:t9 (0.1.15) §alário tulucaçfro
02.07.0: 12.361 .1004.2Q72 *3.:-t,90.39 (0. 1. I 5) I,Nr\TE E,nsino lrunda mentâl
02.07.02 t 2,:i61.100í,2073 3.3.90.39 .0:1átl,gs"itg,Mé!rsLe!rypq9grr1q§s1do
02.07.02 2._161.1í)(N,2073 3.3.90^39 (0.1.1$ PNATE Ensino lr{édio
02.07.02 2.361.1004.2S{5 3.3.90.39 (0.1.15) PNATE Educac§o Infarrtil
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r5. (Í,ÁIJSULA DÉCIMA QUINTA -DÁ RESCTSÃOCOr.nRÂTUIL a
15.1. Â inexec.ttçrIo tütltl ou [arcial .{o Çoútâto enseja a sua rescisãrr, conforme disporlo ncrs artigos ?7 a 80 cla Lei no §8.666/93: Ê
15.1.1. tls crsos ele rescisÀo contratual deverâo sm formalrnente motjvados nos autos do processo, assegurados o §
contrârütório e a arplo defesa; $
15.2. Á resçisão do arntrato poderá ser; .p
15.2.1. Deterrninda por ato unilataal e escrito peln COMRATANTE" nos câsss ennmerados nos ircisos I n )fiI e XVII E
rlo artigo 78 da Lei m-encionarla, asregurardo o cànkarlitório * a anpla defesa; É
t5.2.?, Amigável, por acordo entrc as partes, deude que haja conveniência parâ â Contralante; §
15.2.3. Iudicial, nos terrms da legislação vigente sobre a matéria. í
15.3. A rescisão adninistrativa ou arnigável deve.rá ser precectida tle autorização êscritâ s furdamentrda da autoricla,le g Fc'mpetente. fr ü?õ
16. CLÁUST]LÂ DÉCIM,T SEXTÂ - Do§ }oCTlMENTos INItsGRANTE§ Âo Cor{TRÂTo õ §
16,1. Constituem pârtes integrnntes deste çonuato, estando r ele vinculaclo, coms se neste estivessem transcrito§. os ã B
se;uintes docuor*n'tor, cu.lo teãr as partes declaram ter pleno coúecirnento: i ,ã
16.1.I. EditgIdOPRE§ÀOELETRÔMCCI 34I2Q2O; i N
16.1.2, Terrno de Rdcrência Retificado n" 2212020 - §ME; o õ

16.1.3. Proposta rle PrEo da Contratada; 'rv&: 
$ Cl6.1.d.AtâdeRegistodePreço2212020; ; E

16.2. Os doculnentos referidos nâ presente Clilustrla são considerdos suficientes pâra. em complenrento n este Conrrâto, I fi
defi nir a sua intellçào e, desta fornm, reger sua execuç§o dentrr: do rnais alto padrão da técuica stual. 3 §
l7.cr,Áusul,ADÉcrMÁsÉruraa- DÁssÁNçôns,lnnanrsrR.{TrvAs } t
17.1. Comete infraçâo administaüva nos terrnos rJa Lei n" 10.52Q de 2002, s Contatada que: â §
lT.l.l.Inoiecutartotalouparcialmentegualquerdasobrigaçõesassumidasemdeçorrônciadacoutrata$o; : I
17.1.2. E,nsejar o relârdârnento t{a exa;uçãr: cto otrjeto; I ,ÊlT,l.3.Falhmcutiaudarnaexerluçâodocontrntol E F
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17.1.4. Conportar-se de nrodo irüdôneo;
17.I.5. Conreter frrude fi*al;
17.2. Pela iuexecução totd ou parcial do objeto deste contÍâto^ a Adrninistraçâo pode aprlicar à CONTRATADA as
seguiutes sâttçôes:

17.2.1, Advertêncir, por faltas leves. assim entendidas nquelas que não ccnnetem prejuizus significativos parn a

C-'üntrfltântcl

17.:1. () descumprimento iujustificado elas obrigações assurnidas nos tertnos deste terrno de referência e do «lital, suje.ita à

contrataela a ntultas, üonsoâIüs o câput c §§ clo art. 86 da Lci no E.666i93, incidentcs sotre o valor da Nota de Errpxúro. nu
fornra segtriute:
17.4. Quanto ao atÍaso para rusinntura da Ata:
a) .A.trascr até t)5 (cinco) dias, multa de ?Ço (c1ois por cÊlilo ):
b) A partir do 6" (sexto) até o lirnite do I ü 1décinro) dia" multa de .{9o (quatro por cent§), caracterizaudo-se r inexecuçâo
lotal da obrigação a partir do I l" (dá+imo primeiro) dia dc rtraso.
17.5. Quanto âír atÍsso para assinatura do contrato:
a) Atraso até 02 (dois) diag multa de 2 % (dois pm cento;;
b) A. partir do J" il.erceiro) lte o lirnite do -5" (qúnto) dia, multr de 4 (ri, (qunko pcr cento), cuacteriz,ando-se a inexoc.rrção
totâl d0 obrigação I partir do 6" (sexto) dia t'le afaso.
17.ó. Sem prejtríí.o dns stnçôes cotninadas ro ert. 8?, I, lII e IV, da Lei 8,66ú93, pela inexecução totâl ou parcial clo objeto
rdjuelicadq ;ro OITGAO poderl gsrântir r pévia e anrpla defesa, spllcar à Contratada multa de até LQlo (dez por cento)
sobre o valor adjudicxlo.
17.7. Se a a<ljulicatfuin $e resu$âr il retirar a n<Éa de erl»enlm injusLiÍicxhrneute ür se nâr:r apresenlar situr4ilo regulm rul
ato do fe,itura da mesnt4 garantida pévia e anrpla defesa. se sujeita às seguintes penalidades:
a) Multa de até 10% sotrre o valor djuüudo;
b) Suspensao tenporária de participar de licit4ões e iqxdimento de contratâr sartr a Órgãos/Enticlades por pazo rJe até 05
(ciuco) anos.
c) Declaraç.âo de inidoneidade pur licitu ou çontratar c.om a Administraçâo Públiça.
17.E A empress lbitante ou contratada qne for couvocndt clentro clo prazo de vaüdade rla sun proposta, nâo celebrm o
contrâto, deixar cle entregâr otl ap'resentâr documentaçrào falsa exigida paÍa o csrtsme, ensejar o retnrdamenio da execução
de seu objeto, nào mânüver 0 propostâ, fnlhsr ou fraudar â execuçÃo do contato, corrpfftâr-$e cle m«lo inidôueo r:u
tolneler fraule fiuoul, ficurá impedido de licitar e contratsr oom a Ádnürüstrlç§o e serd descrsleÍr.ied$ do sistemu tle
câdastÍamento de fornec«lores, pelo pxazo de até 05 lcinco) anos, ern ç'onformklade com o art.7'da Lei 10.5?0/?002 e
arüigos I37 e 1-18 tlo Dccrero Estadunl ?.21?/?006.
17 ,9. A ttttúta, erentunlrne rltÊ impostâ à contrrtada, será nutonralicamente desc.ontacla da fatura a que fizer jus, acrescida de
juros moratdriosde t9â (um por cÊnto) eo mês. Câso a cortratàda nào teún nenhum valor a receber cieste Órgãer. será
concoc.lil0 o prâzo tie 05 (cinco) dias úteis, contados de sua irúinrnçÍo. para efetuar o pagnmento cln n:ultn. Após esse prazo,
nâo semlo efetudo o pirgsÍnento, seus dados serão eucamiúRdos ao Ôrgão cornptente pârâ que se.ia inxritr na dívida
ativa do Municípiq p«Iendo, aiuda o ÓRCÂO proculer à cob,rrnça judicial da rnulia.
t7.10. As multas previstas neslu seçâo não eximem a adjudicatárin da reparary'o dos eventuois danog perdns ou 1:rejuíz.os
gue seu ato pruúvel veún causar ao ÔnGLCl.

ls. cLÁusuLA DÉcrMA orrÁyA -DAs Dr§posrÇÔas FrliÀ§
t8,1. CI contratado fica obrigado n aceitar, ttas rnesrnas conüçÕes contrntuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessáriq ati, ?5?o (vinte e cinoo por r:eÍrtu) do vakx iúcial otnalizado do oontÍâto, conforme pevê o parágrafo 1", do
artigo 65, da lei 8.666/93.
1E.2. Este Contrato, benr conto os direitos e ob,rigaçÕes dele decorrentes, nâo poderá ser subcontratado, c«lido ou
transfericlo, total ou percialmente, nem ser exscutado ern asscxiaçiro da C\f,NTRATADA çom terceiros, sem âilorizâSto
prévia da CONIRÀTÀNTB por escrito. vrb pena de aplicaçSo de sânção, inclusive rescisão contratual.
1E.3. Operações de reorganização empresarial, tâis como fus§r1 cisf,o e incorporrç§o, deverão ser comunicdss à

CONIRATANTE e, na hipótese de restar caracteriatda a fnrstaçfro clas regras e principios disciplinadores clns licitaçôes e
contrâtos «lministraüvoç, errsejarão a resçisâo do contrâto.
1E.4. Poderá ser restabelecido o equilílrier econ0mico financeiro deste conlrâto nos termos do artigo 65, inciso II, alínea
"d', da [*i n" 8.6ó093, prx repactuação precedida de cálculo e denronsbação analítica do rurnento or: diaünúr;ão dos
custqs, úedeüidos os critÍrios estabelecidos em planilha de custos e forrnaçâo de peços e tsndo corno limite a m&Iia dos
preçgs encontrados no merc;rdo enr gxal.
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E§TADO DB MATO CRO§§O
PRET'EITI.IRA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCI]RADORI.I GERÁL DO IIÍT]NICFIO

I8.5. Este Contrâto não estabelece +lalquer yrhculo de natureza erpregilÉiâ ou de responsabilidrde enfe ü

CONTRATANTE e os agenteü preposos, empegados ou dernais pessoas da CONTRÀTADÂ designad$§ pàra e,\ecução
6o r*u 6bieto, sÕndo a CONTRATADA a úrüca responsável Lror todas as úrigoçôes e êncürgos decoÍÍsntes dâs relaçiles dB
trabalho entre ela e seus pofissionâis ou contâtalos, previstos na legislaçãr: pátria vigente. seja ttabalhista, pevitlenciárin,
srcial, de caráter securitário ou qualquer outra.
18.6. A LIONI'RAT.4DÀ, por si, seus agentes, prefrostos, err4.regados ou quâlquer encanegado, a$§umÊ irrtrirâ
responsabitdnde por quaisquer danos ou prejuízos caussdos, direta ou indiretalnente, à CONTR^,TANTE, seus sen'itlores
ou terceiros, prrxluzidos errr dectrrêncir dr exocrção do utljeto de«le Contrâto, ou da omissão em oier;utálo. resguanlando
à CONTRÂTANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelirla a re.sponrler por tâis danos ou çrrejuízos.
1E.7. A CONTRAIADA guardmí e fará com que seu pessoal guarde sigilo sohe dados. informações e drrurnentos
tbruecirt:s pela CONIRAIÀNIE ou obüdo,s em razão cla execuç§o do objeto de ste corürüto e lrrsÍno açtis seu ténnino.

19. CLÁUSI1LA DÉCIMÂ NONA . DO§CASO§ OfrTI§§O§
19.1. Os casos omissos ou situâçÕes não expücitdas nas Clátrsulas deste Instmmento serão resollitlos pelo
CONTRATANTE. segundo ns diryosiçÕes conlidas na Lei n" 8.6ti6i93 e suns slterrsões posteriores. dernais regulamenlos e
norrrns «lnrinistmüvss f«lernis qrre regem a matÉrin.

20. CLÂU§ULA VIGÉSIMA _I}A PUBLICDÂDT]
20.I. À Contratsnte providenciará a publicação deste Contmto, por extrato, no Diírio 0ficid Elehôrúco dos \{unir-'.ípios- f,
Mato Grossr: no endereço eletrônico httr§:l/diariornurúcipal.crey'nrt/arnrn, em até o quinto r"üa fitil do nrês seguinte no de sua Ú
assinatura [rarü oc(xrer no prâzo máximo de vinte rücs, tÍ«1uela data. ú

i8

2r. cl.Áusul.{ YIGÚSIMA PRrIIÍEIRA-DOÍ'ORO {
21.1. As partes elegem o Fcro dr Comarca de Cfoeres-Mf, excltúdo qualquer ürtÍo, por rnaisprivilegiudo clue seja ou que ?
se torlle para a soluç§o de qualquer dúvitla, liügio ou incilentes criundos d* exectçlo do preserrte conlrato, ou que cr.rm ele [iserelacionar. 

ã
E p&rt const;r e como prova cle haverem irssim pflúfuâdo foi Iavrâdo eslç contrâto em 04 (çrako) vias cle igual teor e per§ :
um só deito, vão nssinadas e rub,ric«las pelâs partes contratantÊ$ nâ pesença de 02 íduâs) testsnrunha§. 
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Prefeitura Municipal de Cáeeres-MT, l? de fevereir o de2E21, E

E
g

LAURENIR RÁMO§ C.tr,BALHO RIBEIRO 3
§ECRETÁRIOÀ{LNICIPALDE EDUCAÇÃO É

CONTRÀTANTE 3
Assinado digÊ.llntsnte por: O §
IGCR §OLIEIFA MARIANO :í 9}c,-,F:U284U2.4/l-Uâ JJ x
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CoNTRATADOS NA VALE SERVIçOS

Ne NOME
1 Almerindo Duarte da Silva

2 Aloísio da C. Lopes M. Viana

3 André Luiz V. Boas do E. Santo

4 Celso Bueno Tavares

5 Claudinei Anacleto da Silva

6 Clayton José de Souza

7 Francisco Ferreira Lima Filho
B Genivaldo Pereira Da Silva

9 Gilson Arruda Camargo
10 Gonçalo da Costa Vila Nova

7t Henrique Rodrieuez Laranieira
72 Jackson F. do Nascimento

13 João Felipe da Mata
t4 João Ramos Pires

15 Jose Luiz Torres da Silva

16 Jose Lucíndo Rodriguez

t7 Junio Batista V. de Oliveira
18 Kleber Arão da Silva

79 Luiz Carlos Ribeiro Ramos

20 Luciano Pereira Silva

21, Lucílio Calvacante Leão

22 Lucas da Cruz Prudêncio
23 Manoellosé da Silva

24 Marco Antônio d Nascimento

25 Marcos Antônio C. Leonel

26 Odimar losé Martins
27 Osiel Bezerra de Paula

28 Olivan Dias de Souza

29 Ronier Marques De Arruda

30 Reinaldo Teixeira Silva

31 Rodrigo Farias da Costa Silva

32 Sandro da Silva Teixeira
33 Sebastião Martins Neres

34 Sebastião Oliveira Ramos

35 Sivanildo Ciriaco Santana
36 Vanderson de Brito Miranda
37 Wallace Moraes da Silva




